
INDICAÇÃO Nº 
1219
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, que adotem as providências necessárias, objetivando a liberação de recursos financeiros no importe de R$ 300.000,00 (Trezentos mil Reais) para aquisição de equipamentos para o Hospital e Maternidade Municipal, em Ibaté/SP.

JUSTIFICATIVA

             O município de Ibaté está localizado na região Central do Estado de São Paulo, possui população de 33.884 habitantes, de acordo com estimativa do IBGE, de 2016.


A necessidade de novos equipamentos no Hospital e Maternidade Municipal vem comprometendo o atendimento a população. Tornando-se necessário o remanejamento de pacientes para outras cidades, na busca do necessário atendimento aos pacientes, com a preocupação em não prejudicar o necessário tratamento, em função da falta de determinados equipamentos.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, viabilizando estudos com urgência para atendimento imediato do indicado, objetivando proporcionar aos munícipes de Ibaté, um atendimento que inclua assistência à saúde como direito de todos, com acesso universal e igualitário.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Vinholi
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